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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

 
A Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, no intuito de determinar o valor estimado 

para contratação de empresa especializada para prestar serviços de buffet e organização de 

eventos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, vem, por 

meio deste, solicitar orçamento para os itens abaixo elencados, conforme especificações e 

quantitativos discriminados abaixo:  

  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  QTD  
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 

GLOBAL  

1  

SERVIÇOS DE BUFFET COM COQUETEL 
POR PESSOA, CONSIDERANDO OS 

SERVIDORES (15-20 PESSOAS) DESTA 
CÂMARA MUNICIPAL PARA SESSÕES 

LEGISLATIVAS SEMANAIS 

UND  30  R$ R$ 

2  

ORGANIZAÇÃO DE SESSÕES SOLENES 
(ABERTURA DO 1º SEMESTRE E 2º 

SEMESTRE, ANIVERSÁRIO DA CIDADE, 
ENTRE OUTRAS) CONSIDERANDO 

SERVIDORES E CONVIDADOS (30-35 
PESSOAS) DESTA CÂMARA 

MUNICIPAL 

UND  6  R$ R$ 

3  

ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
DIVERSOS (REUNIÕES, CONGRESSOS, 

SEMINÁRIOS, TREINAMENTOS, 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS), 

CONSIDERANDO OS SERVIDORES (25- 
30 PESSOAS) DESTA CÂMARA 

MUNICIPAL 

UND  8  R$ R$ 

VALOR TOTAL  R$ 

 
Os interessados deverão encaminhar suas propostas no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data de publicação do presente aviso, exclusivamente por meio eletrônico, para 

o e-mail institucional da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene, qual seja, 

camararibamarfiquene@gmail.com. 

Reitera-se que a proposta deverá ser enviada em papel timbrado da Empresa, que deverá 

conter, necessariamente, as seguintes informações: 

a) Nome da Empresa Proponente; 

b) Endereço completo; 

c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa; 

d) Nome do Representante Legal da Empresa, 

e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta; 
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f) O prazo de validade da PROPOSTA (em algarismo e por extenso) não 

poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos contados a partir da 

data limite de entrega da proposta. 

g) Assinatura e rubrica do Representante da Empresa. 

 
Publique-se o presente aviso no Diário Oficial do Município, bem como no Sítio 

Eletrônico da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene, para conhecimento dos interessados. 

 

Ribamar Fiquene (MA), 10/03/2026.  
   

  
JOÃO CARLOS NERES MIRANDA  
Tesoureiro da Câmara Municipal  

Ribamar Fiquene/MA  
 


